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          RESOLUÇÃO CMDCA N° 258/2023 

                                             
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas 

na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na 

Sessão plenária de número 181.ª do CMDCA, datada em 06 de setembro de 2023; 

 

RESOLVE:                                       

                                             Artigo 1º. Fica revogado o  projeto aprovados pelo CMDCA, 

do edital de  2019, do segmento governamental, da Secretaria Municipal de  Esporte, 

lazer e Juventude, atendendo o Memorando 186, 08/08/2023, da Secretaria 

Municipal de Esportes Lazer e Juventude,  informando que os Projetos denominados 

“Refazendo Caminhos” e “Esportes e Lazer para todos”,  que no momento, por várias 

circunstâncias, não  será executado.  

Artigo 2º. Fica aprovada a alteração do Item 15.2, do artigo 15º do Edital  

CMDCA 171/2023, de 01/02/2023,  que dispoe sobre as eleição unificadas do Conselho Tutelar, 

conforme determina o Artigo 6º. da Resolução CONANDA 231, 28/12/2022, com a seguinte  

redação: “Art. 6º Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e empossados pelo Chefe 

do Poder Executivo municipal ou do Distrito Federal e todos os demais candidatos habilitados serão 

considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.”   Aprovar ainda o Edital 

CMDCA 183,  que torna publico a necessidade de suprir as vagas do Conselho Tutelar,  

convocando os suplentes do processo eleitoral de 2019, para assumir temporariamente as vagas, 

conforme os pedido de exoneração das Conselheiras Tatiane e Magda Edite. 

Artigo 3º. Está Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  
Diamantina, 06 de setembro de 2023 

 

Milton Luiz de Ávila 

Presidente de CMDCA 
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